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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 272/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 726/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

 

Aos 29 dias do mês de dezembro de 2023 ,o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NOROESTE DO ES, CNPJ Nº 02,236,721/0001-20, com sede na Av. João Quiuqui, 
nº26, Bairro Centro, CEP 29795-000, no Município de Águia Branca, Estado do Espírito 
Santo, a seguir denominada CONSÓRCIO CIM NOROESTE - ES, neste ato representado 
por seu PRESIDENTE o SR. SIDICLEI GILES DE ANDRADE e GTMED DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA , com 
sede na Rua Asa Branca, nº 56, Bairro Waldemar Hauer, Município de Londrina - PR, 
CEP:86030470, Fone (43)3336-9222 (43) 9919-12494,e-mail 
licitacao@gtmedhospitalar.com.br ,  inscrita no CNPJ sob o n.º39707683000157, Inscrição 
Estadual nº 90868485-00, neste ato representado por sua sócia/procuradora Sr. 
GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 

00974810924 e portadora da Carteira de Identidade n°9625962-0, expedida pela 
SESP/PR, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/1993, observadas, ainda, as 
disposições do Edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 726/2023, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023, do tipo menor preço, para registro de preços, 
regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
123/200, e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços das 
empresas abaixo citadas, de acordo com o lote disputado e a classificação por elas 
alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, 
mediante as condições a seguir pactuadas: 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 

supracitado. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA 

 

2.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Noroeste – CIM 

NOROESTE.  

 

4. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA  
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4.1. - Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir as 

quantidades apresentadas no quadro do item 5.1, para um período de 12 meses.  

 

4.2 - O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente 

de cada entidade (participante ou “carona”) por ocasião das contratações. 

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

5.1 - Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-

se indicados no quadro abaixo: 

 

                                                                        
      

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA 
 

CNPJ: 
39707683000157 

Lote Descrição 
Marca/
Modelo 

Quant Unid 
Vl. 

Unit 
Vl. Total Mensal 

17 

AVENTAL DESCARTÁVEL                                                     
UNIDADE DE MEDIDA: 

UNIDADE                             
ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: AVENTAL 
DESCARTÁVEL COM 

MANGA LONGA 30 GRS. 
CONFECCIONADO EM 

NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO NA 
COR BRANCA, COM 
FECHAMENTO PARA 

TRAZ OU PARA FRENTE, 
TAMANHO 

APROXIMADO 120 X 
150CM. AMPLAMENTE 
UTILIZADO EM CLÍNICA, 

HOSPITAL, SALÃO DE 
BELEZA, 

DERMATOLOGIA, ÁREA 
DA ESTÉTICA, SERVIÇOS 
DE SAÚDE, INDÚSTRIA 

ALIMENTÍCIA, 
REFEITÓRIOS E 

SERVIÇOS EM GERAL 
QUE NECESSITEM DE 

PROTEÇÃO DE 
CONTATO 

LAVIE 8.000,00 UND 
 R$                     

1,24  
 R$  9.920,00  
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54 

ESFIGMOMANÔMETRO                                                                
UNIDADE DE MEDIDA: 

UNIDADE                                                
ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: 
ESFIGMOMANÔMETRO 
APARELHO DE PRESSÃO 

ADULTO NYLON 
VELCRO PRETO, COR: 
PRETO, TAMANHO: 

ADULTO, FECHAMENTO 
EM VELCRO, 

ACOMPANHA ESTOJO 
PARA TRANSPORTE, 

ACOMPANHA 
CERTIFICADO DE 
VERIFICAÇÃO DO 

MANÔMETRO 

PREMIU
M 

50 UND 
 R$                  

52,98  
 R$  2.649,00  

94 

LUVA VINIL - TIPO II 
UNIDADE DE MEDIDA: 
CAIXA ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: LUVA VINIL 

P: LUVA VINIL P. 
CONFECCIONADA EM 

VINIL, NÃO 
PIGMENTADA (NA COR 

NATURAL DO VINIL) 
NÃO ESTÉRIL, FACES 
EXTERNA E INTERNA 

LISA, COM VIROLA NO 
PUNHO, E NA 
MODELAGEM 

AMBIDESTRA, SEM 
ADIÇÃO DE PÓ 

ABSORVÍVEL (TALCO), 
DESCARTÁVEL APÓS 

UM USO. TAMANHO: P. 
CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

MEDIX 
10.480,0

0 
UND 

 R$                     
8,30  

 R$86.984,00  

95 

LUVA VINIL - TIPO III 
UNIDADE DE MEDIDA: 
CAIXA ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: LUVA VINIL 

P: LUVA VINIL P. 
CONFECCIONADA EM 

VINIL, NÃO 
PIGMENTADA (NA COR 

NATURAL DO VINIL) 
NÃO ESTÉRIL, FACES 
EXTERNA E INTERNA 

LISA, COM VIROLA NO 

MEDIX 300 UND 
 R$                     

8,30  
 R$2.490,00  
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PUNHO, E NA 
MODELAGEM 

AMBIDESTRA, SEM 
ADIÇÃO DE PÓ 

ABSORVÍVEL (TALCO), 
DESCARTÁVEL APÓS 

UM USO. TAMANHO: G. 
CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

            VALOR TOTAL ANUAL 
 
     R$ 102.043,00 
 

 

 

5.2- Valor total dos preços registrados: R$ 102.043,00 (cento e dois mil e quarenta e 

três reais). 

 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis após emissão da 

Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da autorização do fornecimento 

(município consorciado), nos endereços expressos nas mesmas. 

 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

       7.1.1 - A critério do pregoeiro, o CIM NOROESTE poderá convocar os proponentes 

classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço. 

 

       7.1.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga os participantes a firmar a 

contratação, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro de preços terá preferência. 

       7.1.3 – O CIM NOROESTE avaliará o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

 

       7.1.4 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no 

mercado, O CIM NOROESTE negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de 

cancelamento do seu registro. 

 

       7.1.5 - O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá 

requerer ao o CIM NOROESTE, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 

mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 

equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 
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       7.1.6 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

 

       7.1.7 - Cancelado o registro, o CIM NOROESTE poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

 

       7.1.8 - Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 

CIM NOROESTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao 

item que restar frustrado. 

 

7.2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E ADESÃO 

 

       7.2.1 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre o CIM NOROESTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o 

FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

 

       7.2.2 - O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre 

dados, informações e documentos fornecidos pelo CIM NOROESTE ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos. 

 

       7.2.3 – O CIM NOROESTE reserva para si também o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 

       7.2.4 - O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade 

que constitua objeto da presente ata sem a concordância do CIM NOROESTE, manifestada 

após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo 

aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR 

pela entrega dos materiais correspondentes. 

 

         7.2.5 - O CIM NOROESTE poderá conceder “caronas” na presente Ata de 

Registro de preços, na forma da legislação vigente, decreto estadual 1.790-R de 

2007 de acordo com portaria expedida pelo CIM NOROESTE de nº 18-R de 19 de 

agosto de 2021. 

 

Parágrafo único: A adesão será concedida somente para consórcios, ou município 

com número de habitantes  aproximado ou superior ao número de habitantes 

total dos municípios consorciados ao CIM NOROESTE. 

 

7.3 - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
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       7.3.1 - O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência 

qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão realizados pelo órgão emissor da 

autorização de fornecimento (município consorciado). 

 

       7.3.2 – O CIM NOROESTE atuará como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

contratado. 

 

       7.3.3 - O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão feitos pelo 

órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), a qual atestará, 

por servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 

produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo 

tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR. 

- O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) comunicará ao 

FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe 

prazo para corrigi-la. 

 

       7.3.4 - O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) 

expedirá atestado de inspeção dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação 

do cumprimento das obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação 

dos pagamentos. 

 

       7.3.5 - O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento 

(município consorciado), bem como permitir o acesso a informações consideradas 

necessárias pela Diretoria Executiva. 

 

       7.3.6 – O CIM NOROESTE não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta 

Ata de Registro de Preços. 

       7.3.7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

 

       7.3.8 - O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, 

falhas ou irregularidades constatadas pelo CIM NOROESTE referente às condições 

firmadas na presente Ata. 

 

       7.3.9 - A Diretoria Executiva do CIM NOROESTE deverá realizar a verificação 

qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas. 

 

       7.3.10 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro 

de Preços para a contratação, O CIM NOROESTE, não poderá efetuar nenhum acréscimo 

de quantitativo, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

7.4 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
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       7.4.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao CIM 

NOROESTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização 

ou do acompanhamento exercido pelo CIM NOROESTE, obrigando se, a todo e qualquer 

tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 

previstas na licitação. 

       7.4.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, 

despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM NOROESTE, 

decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de 

obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 

mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM NOROESTE a 

terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros. 

 

       7.4.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 

cumprimento de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do CIM NOROESTE, este comunicará ao 

FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao CIM NOROESTE a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial 

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante ao CIM NOROESTE, nos termos desta cláusula. 

 

       7.4.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 

venham a ser exigidas do CIM NOROESTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 

ressarcimento ao CIM NOROESTE, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 

 

       b) medida judicial apropriada, a critério do CIM NOROESTE. 

 

7.5 – DO FATURAMENTO 

 

       7.5.1 Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser 

emitidos em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, 

que consta no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 

 

                 7.5.1.1 – Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos 

da Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial. 

 

7.6 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

       7.6.1 – O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) 

pagará ao FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos 

efetivamente realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de 
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acordo com os preços registrados no item 05, condicionado à atestação expedida pela 

Coordenadoria Administrativa. 

 

 

       7.6.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão 

emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), após a comprovação da 

entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação da Coordenadoria 

Administrativa e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 

(trinta) dias. 

 

       7.6.3 - A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, 

quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

 

                 7.6.3.1 - Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de 

Registro de Preço e n° da Autorização de Fornecimento. 

 

       7.6.4 – O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), 

identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao 

FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição 

do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

       7.6.5 - Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento 

(município consorciado) serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica 

em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, preferencialmente do Banco 

Banestes S/A, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes, vedando-se o pagamento através de boleto bancário. 

 

       7.6.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja 

quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isso gere 

direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção 

na execução do objeto. 

 

       7.6.7 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR. 

 

       7.6.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará 

ao órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente ao fornecimento nela discriminado, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

       7.6.9 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargo 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. 
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                 7.6.9.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, 

onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

7.7 - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

       7.7.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

                 7.7.1.1 - Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar 

documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação 

da regularização, se não for caso de reincidência; 

 

                 7.7.1.2 - Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver 

condições de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados 

da data da convocação, se não for caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado 

ao CIM NOROESTE, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a 

convocação do fornecedor seguinte. 

 

       7.7.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

 

                 7.7.2.1 – Pelo CIM NOROESTE: 

 

                 a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de 

suspensão do subitem 8.7.1.1; 

 

                 b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua 

justificativa; 

 

                 c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 

registro de preços; 

 

                 d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do 

contrato, decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 

8.7.1.1; 

 

                 e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que 

esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

                 f) por razões de interesse público; 

 

                 g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

 

                 h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a 

presente Ata de Registro de Preços. 
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                 7.7.2.2 - Pelo FORNECEDOR: 

 

                 a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da 

 

Autorização de Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 

desta Ata; 

                 b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

       7.7.3 - O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM NOROESTE, de preço registrado, 

será precedido do contraditório e da ampla defesa. 

 

       7.7.4 - A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo 

CIM NOROESTE e publicada no Órgão Oficial do Município, DOM/ES (Diário oficial dos 

Municípios do Espírito Santo) e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante 

nos autos do presente registro de preços. 

 

7.8 - DAS MULTAS E PENALIDADES 

 

       7.8.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do 

CIM NOROESTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por 

cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

 

                 7.8.1.1 - Apresentar documento falso; 

 

                 7.8.1.2 - Retardar a execução do objeto; 

 

                 7.8.1.3 - Falhar na execução da ata; 

 

                 7.8.1.4 - Fraudar na execução da ata; 

 

                 7.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

                 7.8.1.6 - Declaração falsa; 

 

                 7.8.1.7 - Fraude fiscal. 

 

       7.8.2 - Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

       7.8.3 - Para condutas descritas nos itens 8.1.1, 8.8.1.4, 8.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7  

será aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata. 
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       7.8.4 - Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de outras sanções previstas na 

Ata, podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que 

se segue: 

 

                 7.8.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por 

ocorrência; 

 

                 7.8.4.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de 

serviço/fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de 

objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que 

poderá ser declarada a inexecução total da Ata; 

 

                 7.8.4.3 - Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas 

de Empenho expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e 

reiterado de obrigações assumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços, 

hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata. 

 

       7.8.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

       7.8.6 – O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, serão 

creditado em conta do CIM NOROESTE. 

 

       7.8.7 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR AO CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

       7.8.8 - As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm 

caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM 

NOROESTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CIM NOROESTE 

 

8.1 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, por meio da sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para fins de adequação às 

novas condições de mercado, bem como procedimentos administrativos para a aplicação 

de penalidades. 
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8.2 - Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da sua ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

Ata. 

 

8.3 - Acompanhar e fiscalizar por meio da sua ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o 

cumprimento das condições ajustadas na presente Ata sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4 - Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues no prazo e nas 

condições contratuais. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

9.1 - Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos, aos bens do órgão emissor da autorização de fornecimento (município 

consorciado) ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 

licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo CIM NOROESTE. 

 

9.2 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o CIM NOROESTE 

for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios. 

 

9.3 - Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de 

pessoal, com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim 

como decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados 

do CIM NOROESTE, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal de 

expediente. 

 

9.4 - Comparecer ao CIM NOROESTE, sempre que solicitado, por meio do Preposto, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos ao objeto licitado. 

 

9.5 - Substituir, a pedido do CIM NOROESTE, o Preposto que não esteja exercendo os 

encargos de sua função de forma satisfatória. 

 

9.6 - Comunicar imediatamente ao CIM NOROESTE qualquer irregularidade ou dificuldade 

que impossibilite a execução do objeto contratado. 

 

9.7 - Efetuar a substituição, reparação ou reposição dos produtos rejeitados pelo órgão 

emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), nas hipóteses de 

desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, defeitos ou  

imperfeições, em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da solicitação 

de substituição. 
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9.8 - Efetuar a substituição dos produtos, quando comprovada a existência de problemas 

cuja verificação só tenha ocorrido após seu fornecimento. 

 

9.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo CIM NOROESTE referentes às condições firmadas na presente Ata. 

 

9.10 - Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

 

9.11 - Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, 

bem como fornecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando o CIM NOROESTE de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

 

9.12 - Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital, devendo comunicar ao CIM NOROESTE, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção de contrato decorrente desta 

Ata. 

 

10 DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1 - Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os 

preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a 

vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

 

       10.1.1 - Ser protocolizada no CIM NOROESTE, situado na Avenida João Quiuqui, nº 

411, centro, Águia Branca/ES. 

 

                 10.1.1.1 – O CIM NOROESTE não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado 

no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

       10.1.2 - Ser dirigida ao CIM NOROESTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos 

os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a 

procedência do pedido, tomar conforme o caso, as medidas cabíveis; 

 

                  

                 10.1.2.1 – A decisão do CIM NOROESTE será enviada ao impugnante via 

correio eletrônico. 

 

       10.1.3 - Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 

descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo 

impugnado(s); 

 

       10.1.4 - Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e 

do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 
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       10.1.5 - Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

11 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

11.1 - Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

 

11.2 - Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a 

execução do objeto da presente Ata. 

        

       11.2.1 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

       a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

 

       b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

4       c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

       d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

 

       e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;  

 

       f) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

       11.2.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de  

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

       11.2.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

à execução do contrato. 

 

12 DO FORO 

 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Águia Branca, Estado do Espírito Santo, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Águia Branca – ES, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________            _______________________________ 

REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO               REPRESENTANTE DO FORNECEDOR 

 

 

THYAGO SPAINI 
LOPES:0512271
1941

Assinado de forma digital 
por THYAGO SPAINI 
LOPES:05122711941 
Dados: 2024.01.02 
10:16:09 -03'00'
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GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
NIRE – 41209595322 

CNPJ – 39.707.683/0001-57 

1 
 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, brasileiro, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob 

n.º 9.625.962-0 SESP/PR, CPF sob n.º 009.748.109-24 e CNH sob n.º 

04384813300 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua Paranaguá, n.º 840 – 

Apartamento 1202 - Centro – CEP 86.020-030;  

 

THYAGO SPAINI LOPES, brasileiro, solteiro, nascido em 09/08/1991, 

empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 

12.622.217-3 SESP/PR, CPF sob n.º 051.227.119-41 e CNH sob n.º 

04899123388 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua Allan Kardec, n.º 142 – 

Califórnia – CEP 86.040-190.  

 

Componentes da Sociedade Limitada que gira sob o nome empresarial de 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA. na cidade de Londrina – 

Estado do Paraná, na Rua Asa-Branca, n.º 56 – Waldemar Hauer – CEP 

86.030-470, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 

Paraná, sob n.º 41209595322 em data de 08/11/2020 e inscrita no CNPJ 

(MF) sob n.º 39.707.683/0001-57. 

 

RESOLVEM modificar o contrato primitivo através do presente 

instrumento de alteração e consolidação contratual: 
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DAS ALTERAÇÕES 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME DO SÓCIO. 
O estado civil do sócio GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 
RIBEIRO que era casado, passa a ser divorciado conforme Certidão de 

Casamento com Averbação de Divórcio sob matrícula n.º 079889 01 55 

2019 2 00178 080 0056677 65 registrado no 1º Tabelionato de Notas e 1º 

Oficio de Registro Civil do Município e Comarca de Londrina – Estado do 

Paraná na data de 17/05/2022 – passando a assinar GUILHERME 
THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – CAPITAL SOCIAL. 
O capital social que era de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 350.000,00 

(Trezentos e cinquenta mil reais) já integralizados através de lucros 

acumulados em 31/12/2022, ficando assim distribuído: 

 

SÓCIO QUOTAS R$ 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 250.000 250.000,00

THYAGO SPAINI LOPES 250.000 250.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE DA EMPRESA. 
A sede da empresa localizada na cidade de Londrina – Estado do Paraná, 

na Rua Asa-Branca, n.º 56 – Waldemar Hauer – CEP 86.030-470 fica 

transferida para Rua Antonio Sabino, n.º 210 – Setor A – Parque 

Industrial – CEP 86.200-000 – na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA QUARTA – CNAE. 

A atividade comercial que era Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e 

peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 

4645- 1/01); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

(CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 

4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 

e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649-4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02).  

 

PASSA A SER: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645- 1/01); 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 

4644-3/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto médico hospitalar, partes e peças (CNAE 4664-8/00); 

Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-

1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); 

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 

4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 

4646-0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
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conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649-4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

CLÁUSULA QUINTA – ENDEREÇO DO SÓCIO. 
O endereço residencial do sócio GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES 

RIBEIRO que era Rua Paranaguá, n.º 840 – Apartamento 1202 - Centro – 

CEP 86.020-030 – na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 

 

PASSA A SER: na Rua João Huss, n.º 1001 – Apartamento 1707 – Gleba 

Fazenda Palhano – CEP 86.050-490, na cidade de Londrina – Estado do 

Paraná. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONCLUÍ. 
A partir da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA. NIRE – 41209595322; 
CNPJ – 39.707.683/0001-57. 
 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO, brasileiro, divorciado, 

nascido em 03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade 

Civil RG sob n.º 9.625.962-0 SESP/PR, CPF sob n.º 009.748.109-24 e 

CNH sob n.º 04384813300 expedida pelo DETRAN/PR, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua João 

Huss, n.º 1001 – Apartamento 1707 – Gleba Fazenda Palhano – CEP 

86.050-490;  

 

THYAGO SPAINI LOPES, brasileiro, solteiro, nascido em 09/08/1991, 

empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 

12.622.217-3 SESP/PR, CPF sob n.º 051.227.119-41 e CNH sob n.º 

04899123388 expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na 

cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua Allan Kardec, n.º 142 – 

Califórnia – CEP 86.040-190.  

 

Componentes da sociedade que gira na cidade de Ibiporã – Estado do 

Paraná, na Rua Antonio Sabino, n.º 210 – Setor A – Parque Industrial – 

CEP 86.200-000, sob o nome empresarial de GTMED DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná, sob n.º 41209595322 em data de 08/11/2020 e 

inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 39.707.683/0001-57. 
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CLAÚSULA PRIMEIRA – NOME e SEDE EMPRESARIAL.  
A sociedade gira sob o nome empresarial GTMED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS 

LTDA, e tem sua sede na Rua Antonio Sabino, n.º 210 – Setor A – Parque 

Industrial – CEP 86.200-000 – na cidade de Ibiporã – Estado do Paraná. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL. 
O objeto social da empresa é Comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 

4645-1/01); Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso odonto médico hospitalar, partes e peças (CNAE 

4664-8/00); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

(CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 

4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

(CNAE 4646- 0/02); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 

e conservação domiciliar (CNAE 4649- 4/08); Comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

(CNAE 4649- 4/04) e Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 

perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

(CNAE 4930-2/02). 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – INÍCIO E DURAÇÃO.  
A sociedade iniciou suas atividades em 04 de Novembro de 2020 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLAÚSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL e COTAS. 
O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 

500.000 (Quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), 

integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

 

SÓCIO COTAS R$ 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 250.000 250.000,00

THYAGO SPAINI LOPES 250.000 250.000,00

TOTAL 500.000 500.000,00

 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

CLAÚSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO. 
A administração da sociedade caberá a GUILHERME THOMAZ 
GUIMARÃES RIBEIRO e THYAGO SPAINI LOPES, com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
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autorização do outro sócio. 

 

O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o 

cuidado, diligência, probidade.  

 

Responde por perdas e danos o sócio que, por ação ou omissão, ao 

contrário do interesse sociedade e/ou em seu próprio interesse, lesar a 

sociedade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DELIBERAÇÕES. 
Os documentos, atos e contratos que envolvam responsabilidade para a 

sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de cheques, aceite 

e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em nome de 

sociedade, podem ser assinados isoladamente ou conjuntamente, pelos 

administradores, seguindo as deliberações de comum acordo. 

 

Dependem da deliberação dos sócios:  

I - a aprovação das contas da administração;  

II - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - a destituição dos administradores;  

IV - o modo de sua remuneração;  

V - a modificação do contrato social;  

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação;  

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 

contas;  

VIII - o pedido de concordata.  
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CLÁUSULA OITAVA – PROCURADOR. 
Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 

em nome da sociedade, procurador para período determinado, devendo o 

instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 

praticados. 

 

CLÁUSULA NONA – EXERCÍCIO SOCIAL. 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 

caso. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – PRO LABORE.  
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

de pró labore, cujo valor e forma de atualização serão estabelecidos pelos 

cotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. 
A empresa poderá levantar balanços ou balancetes em períodos inferiores 

a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 

poderão ser distribuídos aos sócios cotistas, a título de antecipação de 

lucros, proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 
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Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do 

capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria 

representativa do capital social.  

 

Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 

distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido 

apurado por ocasião do encerramento do exercício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 
As cotas sociais são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros sem expresso consentimento do outro 

sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISSOLUÇÃO. 
A sociedade poderá ser dissolvida judicialmente nos casos de falta grave. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RETIRADA. 
O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 

intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em um 

balanço levantado na ocasião.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXCLUSÃO. 
É admissível a exclusão de sócio, desde que por justa causa, 

considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta 

grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade superveniente, 
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declaração de falência do sócio ou que tenha tido suas cotas liquidadas 

por credor em processo de execução.  

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO SUCESSÓRIO. 
Falecendo, interditado, impedido ou ausente, qualquer um dos sócios, a 

sociedade continuará as suas atividades, passando a administração total 

ao sócio remanescente. 

 

Ainda, acordam: os herdeiros e sucessores das cotas não poderão 

ingressar a administração ou interferir nos assuntos administrativos. 

Ademais, irão receber os lucros e responder pelas perdas de acordo com a 

sua cota parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – REGIME DE BENS. 
A escolha de regime de comunhão de bens é um princípio da autonomia 

privada, podendo ser pactuada em instrumento particular de contrato, 

pois nada mais privado e subjetivo do que o desejo concretizado pela 

vontade do próprio individuo, leia-se autodeterminação existencial, não 

defeso em lei. 

Dessa linde, fica estabelecido que os sócios participantes deste contrato 

social, ao se casar, ou ao se unir estavelmente, irão pactuar com o 

cônjuge, através do regime de separação total de bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.                   
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância aos 

preceitos da Lei de S/A n° 6.404/76. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 
Os sócios e os administradores declaram que não estão enquadrados em 

qualquer penalidade ou vedação legal que os impeçam de exercer a 

atividade mercantil.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO e ARBITRAGEM. 
As controvérsias originadas com o presente contrato, sua execução ou 

liquidação, serão resolvidas por Conciliação, Mediação e/ou Arbitragem. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – COMARCA. 
Fica eleito o foro de Ibiporã – Paraná para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E, por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento particular de alteração contratual em via única, obrigando-se 

fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Ibiporã - PR, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES RIBEIRO 
 
 
 

 

THYAGO SPAINI LOPES 
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HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 
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1

GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 03/03/1990, empresário, portador da cédula de Identidade 
Civil RG sob n.º 9625962-0 SESP/PR, CPF sob n.º 009.748.109-24 e CNH sob n.º 04384813300 
expedida pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na 
Rua Paranaguá, n.º 840 – Apartamento 1202 – Centro – CEP 86.020-030 e THYAGO SPAINI 
LOPES, solteiro, nascido em 09/08/1991, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG 
sob n.º 12622217-3 SESP/PR, CPF sob n.º 051.227.119-41 e CNH sob n.º 04899123388 expedida 
pelo DETRAN/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná a Rua Allan 
Kardec, n.º 142 – Califórnia – CEP 86.040-190; constituem uma sociedade limitada, regida em 
consonância com o que determina a Lei n.º 10.406/2002, mediante as seguintes cláusulas: 

1ª A sociedade girará sob o nome empresarial de GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA e terá sua sede e domicílio na 
cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua Asa-branca, n.º 56 – Waldemar Hauer – CEP 
86.030-470. 

2ª O objeto será Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar, partes e peças (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de produtos 
odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
(CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04) e 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02).  

3ª O capital social será de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.000 
(Cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real), integralizadas neste ato em 
moeda corrente do País pelos sócios: 

SOCIO QUOTAS R$ 
GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI RIBEIRO 75.000 75.000,00 
THYAGO SPAINI LOPES 75.000 75.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 04 de Novembro de 2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5ª As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

6ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª A administração da sociedade caberá a GUILHERME THOMAZ GUIMARÃES STEFANI 
RIBEIRO e THYAGO SPAINI LOPES com poderes e atribuição de administrador, autorizado o uso 
individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bem imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro:   Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei n.º 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

10ª A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11ª Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade  continuara suas atividades, passando 
a administração ao sócio remanescente até que os herdeiros, sucessores e o incapaz destinem a 
outra parte das suas quotas. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13ª Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª Fica eleito o foro de Londrina – Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

 E, por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, em via única, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Londrina – Paraná, 28 de Outubro de 2020. 
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